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PORTARIA N.º 002/2005 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleita na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE. 

Artigo L? - Designar os servidores Ana Aparecida Benincá 
Gonçalves, Assessora Jurídica, Fernando Drago Lorencini, técnico em 
contabilidade, Aparecida Borges Perin, Assistente Legislativo, para sob a 
Presidência da Primeira, compor a comissão permanente, que julgará todas 
as Concorrências, Tomadas de Preços, Cartas e Convites realizada pela 
Câmara Municipal de Marilândia, de janeiro a dezembro de 2005. 

Parágrafo Único - Compete a Comissão a homologação do 
pedido de habilitação preliminar e o registro de cadastro de fornecedores. 

Artigo 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia-ES, e 10 de janeiro de 2005 . 
<, 

TEN6RIO GOMES DA SILVA 
Presidente 
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